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Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 2022, às 11:30 horas, na sala virtual de 

reuniões da Secretaria de Gestão de Pessoas, da plataforma Zoom,  reuniu-se o Comitê 

Gestor Local de Atenção Integral à Saúde do TRT da 19ª Região, com composição 

determinada pela Portaria nº 836/GP/ TRT 19ª, de 21.12.2018. Presentes o 

Desembargador do Trabalho Pedro Inácio da Silva, o Juiz do Trabalho Jasiel Ivo, a 

servidora Elen Ribeiro Silva Lessa, Assistente-Chefe do Setor de Saúde e o servidor 

Marcus Paulo Veríssimo de Souza, Secretário de Gestão de Pessoas para analisar o 

último parecer (nº 01/2022) do Plano de Retomada das Atividades Presenciais. 

Inicialmente, todos mostraram preocupação com a situação relatada no documento. O 

Desembargador Pedro Inácio pediu a palavra e mencionou a aparente incongruência 

em relação à proposta de retorno à fase 1 do Plano, não havendo um decreto estadual 

determinando o isolamento. O Secretário de Gestão de Pessoas relatou, ainda, 

dificuldade técnica em fazer o que foi sugerido no parecer, no sentido de futuramente 

progredir da fase 1 diretamente para a fase 5, com o objetivo de não haver prejuízos 

aos trabalhos presenciais. Tal limitação é imposta pelo Plano de Retomada, onde há 

previsão de que a progressão deve ser de fase por fase, observando prazos para cada 

progressão. Por sua vez, a Assistente-Chefe do Setor de Saúde pontuou a preocupação 

dos médicos com a disseminação rápido do vírus, inclusive no quadro de pessoal do 

Tribunal. Por fim, o Juiz Jasiel Ivo mencionou que talvez uma solução intermediária, 

que contemplasse tanto uma melhor proteção à saúde quanto um menor prejuízo aos 

trabalhos, seria mais razoável. Diante do contexto, o Secretário de Gestão de Pessoas, 

Marcus Veríssimo, sugeriu levar a questão ao Grupo de Trabalho da Retomada 

Gradual das Atividades Presenciais, responsável pela deliberação da mudança de fases. 
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Assim, ficou pré-agendada uma data, mas que dependeria de confirmação com o 

Presidente do Tribunal. Nada mais a tratar, a reunião foi encerrada. 

 

PEDRO INÁCIO DA SILVA  
Presidente do Comitê 

 
 

JASIEL IVO  
Juiz do Trabalho 

 
 

MARCUS PAULO VERÍSSIMO DE SOUZA  
Membro do Comitê 

 
 

ELEN RIBEIRO SILVA LESSA 
Membro do Comitê 
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